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PORTARIA Nº 002.2022.SEMSA 

DE 29 DE MARÇO DE 2022 

 
Dispõe sobre a nomeação de membros 

responsáveis pela Comissão Especial de 

Avaliação Técnica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIMÃO DIAS/SE, no uso das atribuições 

que lhe confere os incisos, III e VII do art. 89 da Lei Orgânica do Município, 
 

CONSIDERANDO a exigência de avaliação técnica expressa no termos de referência para avaliação 

do software objeto do pregão presencial 002/2022, de interesse da Secretária Municipal de Saúde. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar servidores públicos para a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO TÉCNICA, 

a fim de auxiliar o Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio na análise do software apresentado pelo 

licitante vencedor do certame Licitatório, instaurado pelo Edital de pregão Presencial nº 002/2022, que 

tem por objeto: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE 

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA ABRANGENDO GESTÃO DE REGULAÇÃO, AGENTES 

COMUNITÁRIOS, TRATAMENTOS FORA DO DOMICÍLIO, (TFD) E INFORMATIZAÇÃO 

DAS MARCAÇÕES DE CONSULTAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SIMÃO DIAS, pelo período de 12 meses, composta pelos seguintes membros e suas funções: 

 

Servidor Função Representação 

Jorge Almeida Pereira Presidente Atenção Básica 

Elisio Felix dos Santos Membro 
Departamento do CPD – Central de 

Processamento de Dados da Saúde 

Juliana Costa dos Santos Membro Atenção Especializada 

Maria Glaziele Pereira Fontes Membro Assessoria Tecnica da Saúde 

 

Art. 2º. A Comissão, ora constituída possuí plenos poderes para classificar ou desclassificar o software 

por meio de análise técnica com base nas especificações estabelecidas no pregão nº 002/2022. 

 

Art. 3º. Os serviços prestados pela Comissão, serão considerados de relevância, sem ônus para a 

municipalidade. 

 

Art. 4º. O mandato dos membros da presente comissão encerra com a finalização da Avaliação. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Simão Dias/SE, em 29 de março de 2022. 

 

 

 

JOSE RENALDO PRATA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Saúde 
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